
Corregedoria Regional

PORTARIA CR-0027/2022

Altera a PORTARIA CR-0007, de 14
de  maio  de  2019,  que  divulga  a
composição do Grupo de Trabalho
denominado Projeto Garimpo TRT5
para  saneamento  de  depósitos
judiciais e dá outras providências

A  CORREGEDORA  REGIONAL  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO  da  5ª  REGIÃO,
DESEMBARGADORA LUÍZA LOMBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a alteração do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n. 0001, de 22 de abril de
2019,  por  meio  do  qual  foi  instituído  o  Grupo  de  Trabalho  para  Saneamento  de
Depósitos Judiciais, denominado Projeto Garimpo TRT5; e

CONSIDERANDO o Proad n. 14293/2022,

RESOLVE:

Art. 1º A PORTARIA CR-0007, de 14 de maio de 2019, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

Art. 1º .............................................................................................................

a) Juiz(a) Auxiliar da Corregedoria – Angélica de Mello Ferreira, como Presidente do
Grupo;

b) Representantes  da Corregedoria  – Larissa de Almeida Topázio Dias,  matrícula n.
74510, e Jorge Alberto Valois de Miranda, matrícula n. 2998-1;

c) Representante da SETIC – Raphael Souza de Oliveira, matrícula n. 61702;

..........................................................................................................................

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, ficando mantidas as
demais disposições contidas na Portaria CR-0007, de 14 de maio de 2019.



Publique-se no Diário Oficial do TRT da 5ª Região.

Registre-se. Cumpra-se.

Salvador, 22 de agosto de 2022.

LUÍZA LOMBA
Desembargadora Corregedora Regional

Disponibilizada  no  DEJT/TRT5-BA,  Caderno
Administrativo,  em 23.08.2022,  página  14  com
publicação prevista para o 1º dia útil subsequen-
te,  nos  termos  da  Lei  11.419/2006  ,  RA TRT5
33/2007 e o Ato TRT5 GP 10/2021.

Thelma Fernandes, Analista Judiciário – Núcleo
de Divulgação - TRT5


